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xÉsTADO DO CEARÁ

CÃMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

2. DO OBJETO: :

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM PROVEITO
DO PODER LEGISLATIVO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE

3. FUNOAMENTAÇÃO LFGAL
O presente procedimento será regido pelo artigo 74, inciso lll. parágrafo 3o da Lei Federal no
14j3312021 e suas alteraçÕes, combinados com o disposto no artigo 3o-A, da Lei n." g.906/94,
incluido pela Lei n.o 14.03912020.

CAMARA MUNICIFAL DE POTIRETA
FAÇO: VÊREADOR - JÜÃO NOGUEIRA DÉ HOLANDA

DA JUSTIFICATIVA: A Lei Federal n' 14 13312021 no seu art. 74, inciso lll, parágrafo 3o, que regula
a matéria em exame, excqpcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitar, visando o próprio
interesse da Administração.

Deve ser observado que a contrataÇão em espeque revela a necessidade de escolha de escritório
jurídico constituÍdo sob a forma de Sociedade Civil de Advogados, dotado de NOTÓRH

ESPECIALIZAÇÁO, esta a §er inquestionável e inequivocamente demonstrada, não somente através

do conhecimento teórico que demonstre esse conjunto de conhecimento jurídico especializado, mas,

sobretudo, da qualificaçáo técnica de que é detentor, construÍda através da experiência no exercício

dessas defesas escritas, stlstentações orais e expertise na sua apresentação hábil e tempestiva' de

modo a Se obter, cada üez mais, a qualidade e a exoelência na defesa dos interesses da

Administração Pública Municipal, o que se transmuda em lisura, transparência, legalidade e

economia no uso dos recur§os públicos.

I

Trata-se de serviços jurídioos especializados, com natureza tecnica e singular, com comprovada

notória esoecializaÇão, de iÀteresse da Câmara Municipal de Potiretama/CE. Em suma, a.iustificativa

da contraiação de escritóri[ de consultoria e assessoria jurÍdica reside na imprescindibilidade da

execução dá serviços espeoializados em assessoria e consultoria na área de jurídica, ou seja, caso

totrl.ãnt" essenciais para âdequado acompanhamento de processos judiciais e administrativos de

interessê e rêsguardo do te{islativo municipal, fazendo-se extremamente necessário que a empresa

contratada tenÀa um desempenho anterior totalmente favorável e de grande experiência, para ter

condiçóes e expertise para àtêndêr toda a demanda municipal'

A justifica também reside nq volume de processos em que o Legislativo Municipal figura como parte'

tanto no âmbito administrativo como âmbito judicial da demanda diária que assoberba o legislativo

deste municípiO, mOstrando-§e necessária a orientação, assessoria e ConSultoria aos edis, bem cOmo
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ionais experientes e de conhecimentos mais aprimorados no quadro geral
na maioria das vezes trabalham de forma rotineira, dependendo de

maior complexidade.

sos a serem alcançadas pelos serviços objeto da contrataçáo abrangem
entos: a) Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo e dos Vereadores;

legrslativos de autoria da Mesa Diretora e dos Vereadores; c) Os
itidos num prazo máximo de 07 (sete) dias; d) Consultoria Jurídica em

sa Diretora da Câmara quanto à interpretação de normas aplicáveis ao
o de pareceres; e) Patrocínio em causas judiciais em que a Câmara for
onal; Í) Assessoria e Consultoria ao gabinete dos vereadores; g)
ssoria Jurídica junto ao setor de Contabilidade e Licitação, incluindo

nicos e respostas às consultas formuladas em processos administrativos
Jurídica Administrativa a fim de dirimir dúvidas quanto à interpretaçáo de
mara Municipal de Potiretama, com a equação dos atos administrativos
ormativas, ordinárias, negociais, enunciativas e punitivas; i) Promover
ara Municipal de Potiretama, por intermédio de 01 (um) Advogado com

pública; j) Assessoramento no âjuizamento de açÕes, defesas,
o nos processos que tramitarem perante a Comarca do município; k)

suais e encaminhamento ao julzo competente, observadas as regras dê
soramento e consultoria quanto ao atendimento às comunicações

controle externo: Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Ministério
essoria JurÍdico Administrativa em orientaçáo técnica às comissões
res na elaboraçáo e tramitação dos projetos de lei, decretos e resoluções;

de Leis, Resoluções, Justificativas de Vetos, Emendas, lndicaçÕes,
jetos de Decreto Legistativo, Rêgulamentos, Substitutos, Emendas,

hatureza jurídica; o) Emitir Pareceres Técnicos sobre editais de Iicitações,
bem como os contratos a serem firmados pela Presidência; p) Orientar
co, nos processos adminislrativos e sindicâncias instauradas pela

Comissões Permanentes ou Especiais nos trabalhos legislativos, quanto
legais; r) Auxiliar, quanto aos aspectos jurídicos e legais, no

sos éticos disciplinares.

cativa para a contrataçáo dê serviços jurídicos terceirizados para

u a à Câmara Municipal, envolvendo Escritório de Advocacia com

ado, deve-se à alta e volumosa demanda dos serviços jurídicos nos

inistrativos-jurÍdicos que envolvem o Legislativo Municipal.

do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não afronta os

ministraçáo Pública, e neste caso é absolutamente necessária, conforme

14.039 de 17 de agosto de 2020

rá de pautar-se numa relaçáo de viabilidade econÔmico-financeira, e de

técnica de execução que podem ser perfeitamente identiÍicadas no

biliza a sua contratação por meio de inêxigibilidade de licitação para

cífico, de natureza continuada e com características singulares e
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Fator preponderante - i rescindível à observância dos requisitos legais inerente à contratação por
inexigibilidade-éae
capacidade técnica de

comprovação dos requisitos concernentes à experiência profisstonal e

ção dos serviços jurídicos, circunstâncias êstas quê guarnecem o estrito

(entro, Potir€tãma-CE E-maiI camaramunicipalpotirstâma@hotmail.com

cumprimento dos requisit s exigidos na Lei no 14.13312021 e na Lei Federal no í4.039 de '17 de
agosto de 2020.

Por fim, observa-se que ediante os documentos probatórios apresentados pela empresa, como
também, levando-se em onsideração todos os argumentos que culminaram na escolha desta
empresa, observa-se que a presente relação encontra-se dotada de elementos preponderantes de
confiança, de técnica e si ularidade quanto à contratação.

A complexidade da Admi istração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas
especializadas em dete inadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgáos
públicos, de modo que a tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e
maior margem de segura ça, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a

contrataÇão de uma em especializada que contribua com a efetividade na prestaçáo dos
serviços públicos faz-se cessária. Parte da doutrina nacional entende que o profissional de notória
especialização é aquele e se destaca, em um determinado território ou em uma determinada
regiáo, pela sua especia ção ou dedicação em determinado ramo de atividade, cuja atuaçáo
naquele assunto passou a er conhecida, tornou-sê notória naquele meio.

Para comprovar esta not a especializaÇão a empresa/profissional deverá apresentar prova de

execuÇão de serviÇos com êrfeita ordem, zelo e lisura, cujo conceito no campo de sua especialidade,

seja decorrente de d

aparelhamento, equipe
permita inferir que o seu

ES mpenho anterior, estudos, experiências, publicaçÕes, organização,

ica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, e que

balho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto desta solicitação

a) Lei o Poder Executivo e dos Vereadores;
legislativos de autoria da Mesa Diretora e dos Vereadores;
r emitidos num prazo máximo de 07 (sete) dias;

b) Re
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d) Consultoria Jurídica e
de normas aplicáveis ao
e) Patrocínio em causas
f) Assessoria e Consulto

Contratos e outros atos

nterpretação

diciais em que a Câmara Íor parte em caráter institucional
ao gabinete dos vereadores;

g) Acompanhamento e

h) Assessoria JurÍdica ministrativa a fim de dirimir dúvidas quanto à interpretaÇão de normas de
interesse da Càmara Mu icipal de Potiretama, com a equação dos atos administrativos quanto às
competências normativas ordinárias, negociais, ênunciativas e punitivas;
i) Promover visitas técni junto a Câmara Municipal de Potiretama, por intermédi o de 01 (um)
Advogado com em administração pública;

mento de ações, defesas, acompanhamento, bem como nos processos
omarca do município;

k) Elaboraçâo de peças
de Direito Processual;

suais e encaminhamento ao juízo competente, observadas as regras

l) Assessoramento e con Itoria quanto ao atendimento às comunicaçÕes originadas dos órgãos de
controle externo: Tribunal Contas do Estado do Ceará e Ministério Público Estadual
m) Assessoria Juríd ministrativa em orientação técnica às comissõês temáticas e aos
parlamentares na elab
n) Redigir e examinar

o e tramitação dos projetos de lei, decretos e resoluções;
os de Leis, Resoluçôes, Justificativas de Vetos, Emendas, lndicações,

ESTAOO DO CEARÁ

cÂ MUNI(IPAL DE POTI
VERÊADOR _ JOÃO NOGUEIRA DE HOTANDA

matérias de interesse da Mesa Diretora da Câmara quanto à i

oder Lêgislativo, por meio de pareceres;

ssoria JurÍdica junto ao setor de Contabilidade e Licitação, incluindo
icos e respostas às consultas formuladas em processos aâministrativos

Projetos de Decreto Legislativo, Regulamentos, Substitutos, Emendas,
natureza jurídica;

o) Emitir Pareceres T sobre editais dê licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os
contratos a serem firma pela Presidência;
p) Orientar quanto ao as
Presidência;
q) Auxiliar as Comissõe
jurÍdicos e legais;

jurídico, nos processos administrativos e sindicâncias instauradas pêla

ermânentes ou Especiais nos trabalhos legislativos, quanto aos aspectos

r) Auxiliar, quanto aos spectos jurídicos e legais, no acompanhamenlo de processos éticos
disciplinares.

7 .1 . Para a execuçáo d êrviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com

â(s) proposta(s) venced (s)

7.2. As obrigações deco es do presente processo administrativo seráo formalizadas mediante
lavratura dos respectivo ntratos, subscritos pela Câmara Municipal de Potiretama, representada

na pessoal do seu P
pertinentes.

nte, que observar os termos da Lei no 14.13312021, e demais normas

7.3. O contrato produzi us jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura.
de execuçáo de 12 (doze) mesês, após sua assinatura, podendo ser7.4. O Contrato terá p

prorrogado nos casos e as previstos no art. "107 e incisos da Lei n' 14.13312021

8.1. A realização dos ços será acompanhada e fiscalizada por servidor da CMP -
MUNICIPAL DE POTIR MA, deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
fiel e correta prestação serviÇos para fins de pagamento.do

Centro, Fotiretama-CE E-mail: carnaramunicipalpotiretama@hotmail,com
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8.2. A presença da
contratada.
8.3. Caberá ao servido

a) Executar os servi
POTIRETAMA, de aco

f) Aceitar nas mesmas
nos serviços, de ate 25

do valor inicial atual

funcionamento e concl

a realização dos se
referência;
k) Prover todos os m

inclusive considerados

MUNICIPAL DE POTIRETAM
VEREADOR - JOÀO NOGUEIRA DÊ HOLANDA

lizaçáo da CMP náo elide nem diminui a responsabilidade da empresa

esignado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço quê não êsteja
de acordo com as e as, bem como, determinaÍ prazo para substituiçáo dos serviços

9.1 . São bri r:

I itados dentro dos padrÕes estabelecidos pela CÂMARA MUN|C|PAL DE
com o especiÍicado neste termo, observando ainda todas as normas

rem vicios, defeitos ou incorreções;
los danos causados diretamente a

(vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou

do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei 14.13312021, náo sendo

, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de

necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

técnicas que eventual nte regulem o fornecimento, Íesponsabilizando-se ainda por eventuais
prejuÍzos decorrentes d escumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsa dade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, relaçáo a terceiros, em decorrência dos serviços;
c) A reparar, corrigir,
contrato em que se ve
d) Responsabilizar-se

r ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

CÂMARA MUNICIPAL DE

POTIRETAMA ou a te iros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não

ssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgãoexcluindo ou reduzind
interessado:
e) lndicar preposto, a

execução do contrato decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do contr o deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas ientes;
ndiçóes deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessária a comunica prévia do Município;

g) Executar os se forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CÂMARA

MUNICIPAL DE POTI
rviços que estiverem em desacordo com as especificaçóes constantes

deste instrument o, nem q isquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

do objeto contratado;
tos que forem solicitados pela CMP, cujas reclamações se obriga ai) Prestar os esclareci

atender prontamente, b como dar ciência, imediatamentê ê por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da cução do contrato;
j) Dispor-se a toda e q uer fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, no tocante

casos de greve ou parâlisação de qualquer natureza;

Rua; [dilson Vieira, 5 Centro, Potiretama-CE E-màll: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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l) Comunicar imediatam nte a CÂMARA MUNICIPAL DE POTTRETAMA quatquer attera a
no endereço, conta ban ria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

MUNICIPAL DE POTIRETAMA efetuar vistoria nas suas instalaçÕes, a Íimm)Possibilitar a CÂMA
de verificar as condições ra atendimento do objeto contratual;
n) Respeitar e fazer cum rir a legislaÇão de segurança ê saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertin
o) Substituir em qualqu tempo e sem qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA, no prazo e 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto
recusado pela admin o, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às
penalidades cabíveis;
p) Manter, sob as pen da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

especificaçóes técnicas e comerciais dos materiais da CAMARAinformações, docume
MUNICIPAL DE POTIRE , de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham
a ser confiados, sêjam rel cionados ou não com o fornecimento deste objeto;
q) Manter, durante a vigê
no processo administrat
observado, quando dos p

cia do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas
relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste, que será

r) Toda e qualquer tipo d autuação ou açáo quê venha a sofrer em decorrência da execução em
questão, bem como pelo contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais deoi Ões judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

ta, indenização ou despesa imposta a CAMARA MUNICIPAL DE

cÂrvr

s) Toda e qualquer mu

POTIRETAMA por autori

contratoenãoaeximirá
demais condições estabel

ESTASO DO CEARÁ

MUNICIPAL DÊ POTIRETÀ

ade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser obse o na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais seráo
e ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamentoreembolsadas à mesma, q

devido ao fornecedor, o lor correspondente;
9.í.í. O fornecedor auto a CMP a descontar o valoÍ correspondente aos referidos danos ou

prejuÍzos diretamente d s faturas peÉinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
lquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;independentemente de qu

9.1 .2. A ausência ou omi o da fiscalização da CMP não eximirá o fornecedor das responsabilidades
rência;

rviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, náo poderá ser alegada

como motivo de forÇa mai r para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste
as penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

amentos à CONTRATADA;

das.

NTRATANTE
da
de

contratada acesso ao local do serviço, quando necessário, desde que

egurança;
devidos nas condiçÕes estabelecidas neste projeto básico/Termo de
ento das formalidades legais;
vistoria e fiscalização do serviço;

a) Permitir ao pessoal

observadas às normas
b) Efetuar os pag

Referência, após o cump]ri

c) Designar servidor parà
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d) A comunicação imediilta à CONTRATANTE quanto a possÍveis dificuldades na execução do
contrato;
e) A prestação de informaçóes e esclareclmentos necessários à execuçáo do objeto ou que venham
a ser solicitados pelo repiesentante da Contratada;
f) O recebimento do objÇto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de âcordo com
as especificações trazidaÊ neste Termo;
g) A comunicação por pscrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou
irregularidade na execução deste Contrato;
h) A solicitação de esclarfcimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões
constatadas em seus tribalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem
julgadas como necessáriis à conclusão do processo de desapropriação e indenização;
i) Os esclarecimentos d+ condições excepcionais alheias a este termo.

10. GESTOR DO CONTRATO:
1 0. I . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0í (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da CMP especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
no art.7o d Lei 14.13312Q21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, êm tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
í 0.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Admlnistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

í1. DO REAJUSTE E Dâ REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:

11.1 Nos termos do art.25, §7", da Lei no 14j3312021 , o presente edital consigna, como forma de
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houvê por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério
de atualizaÇão monetária.
1 1.2. A data-base estará vinculada à data do orÇamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
11.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econôm ico-íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
(art. 131 , parágrafo único da Lei 14.13312021)
1 1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dêverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n' 14.13312021.

12.1 . A fatura relativa aos serviÇos executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada

à CAMARA DE POTIRETAMA, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.

Rua: [dilson Vícira, 554 Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotire,tama@hotmail.com
Cf{PJr 41.286.634/0001 -30 - www.eamaraFÕüretâma.re.gov.br
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12.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de crédito em conta específica, após a
apresentaçáo das res faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND
Federal, Estadual, Mun al, Trabalhista, CRF do FGTS e CNDT, depois de atestado pelo setor
competente.
í 0.3. O Pagamento será uado no prazo máximo de 3o(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrig
12.4. Ocorrendo erro

o e em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.

c

n fatura ou outra circunstância que desaconsêlhe o pagamento, a
cada, a fim de que tome providências.

sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

u documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
ca ou execução do contrato;

CONTRATADA será cie

12.5. Poderá a CONT
a) quando a CONTRAT$
b) quando a CONTRAT

deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
DA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicâr CONTRATANTE;
c) inadimplência da CON TADA na execuçâo dos serviços.

'13."1 - Comete infraÇão ad inishativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecuÇ parcial do contrato;

o parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
s públicos ou ao interesse coletivo;
total do contrato;

b) der causa à inexec
funcionamento dos servi
c) der causa à inexecuçã

mentação exigida para o certame;
a , salvo em decorrência de fato superveniente devldamente justificado;

ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando
de validade de sua proposta;
da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

e n o mant tve I a p opo
nao ce bta r o

convocado dentro do
g) ensejar o retardame
justificado;
h) apresentardeclaraçá
durante a dispensa eletrô

0

1

d
f
d

i) fraudar a contratação o praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de mod nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos c
l) praticar ato lesivo p no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
13.2 - Serão aplicadas ao sponsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:
1 3.2.1 . Advertência, qua o o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprê que

não se justificar a impos de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
r e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,13.2.2. lmpedimento de li

c d e o do Sub m acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

na a ma S o ra e
Decl ata2

56 §4 da Lope

çãto de n ne idade para tct r contrata r quando praticadaS AS ondutas des ritasta
nas alíneas h, i, j, k e I do bir m acrm a b d uf s q

justifiquem a imposição
1 3.2.4. Multa:
13.2.4.1. moratória de 0

penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, o limite de 't0 (dez) dias.
13.2.4.2. 5% (cinco por ) sobre o valor da contratação, caso a prestaçáo ou entrega seja
realizada de forma inco eta ou êm desconformidade com as condições avençadas, sobre o valorm

Rua: Édilson Vieira, 5

CN

Csntro, Pqtiretama-CE É-mailr camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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d) deixar de entregar a

vistas a frustrar os objetivos do certame;

deste Contrato, bem como nas alíneas



da contratação, por dia
sua aplicação ate o m
13.2.4.3. 10o/o (dez
contrato
13.2.4.4. O atraso supe
por descumprimento ou
137 da Lei n, 14.133, de
1 3.3. A aplicação das sa
de reparação integral
13.4. Todas as san
multa (art. 156, §7o)
13.5. Antes da aplicaçá
dias úteis, contado da d
13.6. Se a multa aplic
eventualmente devido
descontada da garanti
13.7. Previamente ao
administrativamente
comunicaçáo enviad
13.8. A aplicação
contraditórro e a ampla
parágrafos do art. í58
contratar e de declaraç
13.9. Na aplicação das
a anaturezaêagrav
b as peculiaridades
c as circunstâncias ag
d os danos que dela

a implantação ou o ae

dos órgâos de controle
13.10. Os atos previst
leis de licitações e co
lesivos na Lei no 12
observados o rito pro
í3.11. A pêrsonalida
abuso do direito para
Contrato ou para p
aplicadas à pessoa ju
administração, à pes
ou controle, de fato ou
a ampla defesa e a ob
13.12. O Contratante
da sanção, informar e
depublicidade no Ca
Nacional de Empresa
13.13. As sanÇões de
contratar são passívei

Rua: Edilson
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irregularidade na prestação dos serviçosientrega dos produtos, limitada
o de '10 (dez) dias.

por cento) sobre o valor total do contrato, no câso da inexecuçáo total do

or a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
umprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art
2021.
ções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
dano causado ao Contratante (art. í 56, §9")
previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a

da multa será facultada a defêsa do interessado no prazo de 15 (quinze)

a

de sua intimação (art. 157)
a e as indenizaçóes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
o Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
restada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dano

autoridade competente
sançÕes reallzar-se-á em processo administrativo que assegure o

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
a Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidadês de impedímento de licitar e
o de inidoneidade para licitar ou contratar

nções serão considerados (art. 156, §10):
ade da infração cometida;
caso concreto;

ntes ou atenuantes;
vierem para o Contratante;
rfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

s como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2Q21, ou em outras
ratos da Adminishação Pública que também sejam tipificados como atos
, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

dimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

car confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
ídica sêrão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
a jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
gatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).

rá, no prazo máximo í 5 (quinze) diâs úteis, contado da data de aplicação
nter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

stro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas (Ceis) e no Cadastro
unidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).P

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
de reabilitação na forma do art. '163 dâ Lei no 14.133121.

554 Centro, Potiretama-C[ E-mail: camaràmunicipatpotire{ama@hotmail.com

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste
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14. DoS cASoS DE RESCISÃo GoNTRATUAL
14. 1 . O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses.
14.1.í. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.o 14.13312021;
'14.1.2. Suspensão de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 03 (três) meses;
14.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizaçÕes e outras previstas; 24.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado
da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviÇos ou fornecimentos;
í4.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à AdministraÇão
relacionadas a desapropriaçáo, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
14.2. As hipóteses de extinÇão a que se referem os subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 observarão as
seguintes disposiçÕes:
'14.2.1. Não seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes
assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na Íorma da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n.o 14.13312021.

í5. DO FORO 
I

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mars privilegiado que seja

Potiretama, 16 de Janeiro de 2026

'.:i4 4.'. .tL F- §--§

ROBERTO HOLANDA DE ARÁUJO
PRE§IDENTE - CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Edilson Vieira, t54, Centro, Potiretãma-CE E'mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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